DECRETO N°. 449 DE 23 DE JULHO DE 2015.

Dispbe sobre a Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social e da outras providéncias.

O Prefeito do Municipio de Itapagipe, Estado deddiGerais e a Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no uso de suabwuafibes legais e, considerando a

necessidade de avaliar e propor diretrizes panmgpementacdo da Politica de Assisténcia
Social no municipio,

DECRETA:
Art. 1° - Fica convocada a VIII Conferéncia Munalipde Assisténcia Social, a ser
realizada no dia 05 de agosto de 2015, sob a awagéde do Conselho Municipal de
Assisténcia Social com o objetivo geral de avadiaPolitica da Assisténcia Social e
deliberar diretrizes para aperfeicoar, implemeat&istema Unico da Assisténcia Social —
SUAS.

Art. 2° - A VIII Conferéncia Municipal de AssistéacSocial ter& como tema central:
“CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ RUMO A 2026".

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicacde @esireto correrdo por conta de dotacéo
propria do orcamento do 6rgdo gestor municipalsdésténcia social.

Art. 6° - Este Decreto entrara em vigor na dataugepublicacgéo.
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